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Consêlho Reoionalde Enf€ímàoêm do Paraná

PORTARIA N" 62912024, DE 1O DE AGOSTO OE2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela
Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resoluçáo Cofen no 72512023,

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo
Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notificados
anteriormente e realizar fiscalizações de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de agosto
de 2024;

CONSIDERANDO
seguintes determinações;

a deliberação da diretoria do Coren/PR, baixam as

Art. 10 Designar a Enfermeira Fiscal Katia Cristina Leite para realizar fiscalização
conforme abaixo:

Mu nicípio lrsliluição ClassiÍicação Escopo Distância DióÍias

Contenda
VITAL MEDIC PROATIVA Rotina

41 6KmMINI POSTO SERRINHA PROATIVA Rotrna

IUINI POSTO DE SAO
PÊORO

PROATIVA Rotina

Curitibâ

UMS FERNANDO DE
NORONHA

PROATIVA Rotina 13,2 Km

HOSPITAL SANTA CRUZ REATIVA ApuÍaí denúncias Íecebidas
\130n024. 262D024. 210n021.
257 12024. 3142021. 311D024\

1.8 Km

SOCORRO AOS
NECESSIIADOS

REATIVA ÂpuÍar inconíormidade nolif cada
ApensaÍ o PAF 485n021 ÍCovid)
ao novo PAF que seÍá aberto

't 0,8 Km

CAPS SANTA FELICIDAOE REATIVA ApuraÍ denúncia recêbida
127812021) ê averiguar
inconloÍmidaóes notillcádas

2,0 Km

Pin h ais A EMERGÉNCIAS MEDICAS REATIVA Apurar denúncia recebida 13 Km

São José dos
Pinhais

UNIDADE DE SAUDE
AGARAU

PROATIVA Rotinâ 18.3 Km

Art. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

AÉ. 30 Dê ciência e cumpra-se
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Curitiba, '1o de agosto de 2024.


